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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

PROJETO DE LEI N° 753/2005

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2.006 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE APROVOU E O SR. MANOEL
RODRIGUES DE FREITAS NETO, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Esta lei estima a receita e fixa a despesa do
Município de Terra Nova do 'Norte, Estado de Mato Grosso, para o exercício
financeiro de 2.006, em igual valor de R$ 14.300.000,00(quatorze milhões e trezentos
mil reais), estando incluso no orçamento os recursos necessários ao atendimento do
FundoMunicipal de Previdência dos ServidoresPúblicos do Município de TerraNova
do Norte - PREVITER, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüentamil reais), e
o valor a ser deduzido da receita para formação do FUNDEF no valor de R$
774.000,00 (Setecentos e setenta e quatro mil reais) e ainda, a dedução da receita do
FPM em conformidade com a Lei Complementar n? 091/97 e Portaria 327/2004 do
STNno valor de R$ 1.000.000,00(hummilhão de reais), assim distribuído:

OrçamentoFiscal R$ 13.411.370,00 e
Orçamentoda SeguridadeSocial R$ 2.662.630,00

( - ) Deduçãopara FUNDEF R$ (774.000,00)
( - ) Redutor LC 091/97 R$ (1.000.000,00)
TOTAL R$ 14.300.000,00

Art. 2° A receita será arrecadada através do
recebimento de tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nros
termos da legislação vigente e das especificaçõesconstantes do "Anexo 2" da receita
observandoo seguinte desdobramento sintético:
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

10.773.000,00

TOTAL 13.950.000,00

Parágrafo Único - O detalhamento da receita do
Fundo Municipal de Previdência dos Servidores do Município de Terra Nova do
Norte - PREVITER, anexo à presente lei será realizada de acordo com o seguinte
desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES R$
1.1 Receita de Contribuição 157.000,00
1.3 Receitas Patrimoniais 135.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 58.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 0,00

TOTAL 350.000,00

Art. 3° A despesa será realizada de acordo com a
discriminação constante dos quadros "Programas de Trabalho" e "Natureza da
Despesa", que integram a presente lei, e apresentam os seguintes desdobramentos
sintéticos:
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Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

2. ESPECIFICACÃO POR PROGRAMA VALOR
Ampliação e reforma do Gabinete do Prefeito 25.000,00
Amortização Princiapal e Encarcos da Dfvida INSS 520.000,00
Const. Arnpl. Reformas Escolas e Quadras Esportivas 145.000,00
Contr. Arnpl. e Ref. e Parques Infantis 30.000,00
Construção de Quadras Poliesportivas e Ginásio Esportes 70.000,00
Const. Ref. Arnpl. Escolas e Quadras - FUNDEF 40% 30.000,00
Recuperação, Const. de Estradas, Pontes De Creches e Bueiros 100.000,00
Aquisição de Equipamentos e Patrulha Mecanizada 100.000,00
SinalizaçãoViária e Prevenção de Acidentes 5.000,00
Ampliação, Construção de Pracas e Jardins 17.000,00
Infra-Estrutura Urbana 42.000,00
Drenagem, Canalização e Pavimentação Asfáltica 400.000,00
Desen. do Programa Nacional de Agricultura Familiar 14.000,00
Contrução da Feira Produtor! Viveiro de Mudas 178.000,00
Expansao da Rede de Energia em Comunidades Rurais 10.000,00
!Ampliaçãoe Reforma do Hospital Municipal! Postos de Saúde 100.000,00

VAmpliação da Rede de Água e lrnpl. da Rede de Esgoto 130.000,00
Manutenção da casa Nossa Sra. do.Amparo 10.000,00
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3. POR CATEGORIA ECONOMICA R$

Despesas Correntes 10.260.500,00
Despesas de Capital 3.589.500,00
Reserva de Contingência 100.000,00

TOTAL DESPESA POR CATEGORIA ECON.: 13.950.000,00

4.POR ÓRGÃO I UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: R$

01 - CÂMARA MUNICIPAL
001 - Câmara Municipal 470.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - Gabinete do Prefeito 312.000,00
002 - Unidade Municipal de Cadastro 15.000,00
003 - Procuradoria Jurídica 97.000,00
004 - Diretoria do Previter 12.000,00

03 - SEC. DE PLANEJAMENTO E FAZENDA /
/
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Parágrafo Único - O detalhamento da despesa do

Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Município de Terra Nova do Norte­
PREVITER, anexo à presente lei será realizada de acordo com o seguint
desdobramento:
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1. POR FUNÇÕES DO GOVERNO R$

09. PREVIDtNCIA SOCIAL
2. POR PROGRAMAÇÃO

272 . PrevidênciaSocial a Segurados Municipais

350.000,00
R$

350.000,00

3. POR CATEGORIA ECONÕMICA R$

Despesas Correntes 193.000,00
Despesas de Capital 5.000,00
Reserva ao RPPS 152.000,00

TOTAL DA DESPESA: 350.000,00

4. PORÓRGÃO DA ADM. R$

001. FundoMunicipal de Prev. ServoMunic. 350.000,00
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Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares à conta de quaisquer
dos recursos discriminados nos incisos do parágrafo 1°, do Art. 43 da Lei Federal n"
4.320/64, de 17 de março de 1.964, até o limite de 10% (dez por cento) do total da
despesa fixada, em conformidade com o Artigo 13, Inciso IV, da Lei n" 738 de 07 de
julho de 2005 e, realizar as operações a que se refere o Art. 167 da Constituição
Federal;

II - Abrir créditos suplementares à conta de recursos
provenientes de anulação parcial ou total, da dotação consignada sob a denominação
de Reserva de Contingência orçada em R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao
atendimento de passivo contingente, outros riscos e imprevistos ou eventos fiscais,
conforme prevê o inciso III, do Art. 5° da Lei Complementar 101 de 04/05/2000;

Parágrafo Único - A autorização de que trata o inciso
I deste artigo não onerará o limite previsto nos seguintes casos:

, I - Quando destinado a suprir insuficiência nas
dotações orçamentárias relativas a Pessoal e Encargos Sociais;
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II - Quando se tratar da abertura de créditos
adicionais à conta de excesso efetivo de arrecadação, inclusive no caso de convênios;

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.••••

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do
Norte, Estado de Mato Grosso, e 15 de Dezembro de 2005.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Prefeito Municipal
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